
INDICAÇÃO Nº 
1400
, DE 2008

                                                   Considerando que  a Lei Complementar  nº 1.019,  de 15/10/07,  instituiu a  Gratificação de Função para os integrantes  da classe de Secretário de Escola, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Educação;

                                                   Considerando que funcionários integrantes do cargo de Secretários de Escola do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação, requisitados pelo Tribunal Regional Eleitoral  para prestar serviços nas Zonas  Eleitorais, não percebem  a  gratificação acima referida;

                                                   Considerando que  a Lei Federal nº 6.999, de 07/06/82, em seu artigo 9º  determina que : “O  Servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego”;

                                                   Considerando  que a Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral) em seu  art. 365 dispõe que o “O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados”;

                                                   Considerando, ainda, que o afastamento do  servidor do seu orgão de origem  é concedido  sem prejuízo de vencimentos,  dado o caráter compulsório da requisição  pelo Tribunal Regional Eleitoral;

                                                   Considerando, finalmente, que o servidor  requisitado não poderá sofrer prejuízos de ordem funcional, por estar sob a égide  da legislação eleitoral, a qual determina a conservação dos direitos e vantagens ao funcionário que presta serviços à Justiça Eleitoral, como se estivesse  em seu órgão público de origem.

                                                   INDICO com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Exmo.Sr. Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias ao enquadramento na Gratificação de Função instituída pela Lei Complementar  nº 1.019/2007,  dos servidores integrantes da classe de Secretário de Escola, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Educação, requisitados para prestar serviços nas Zonas Eleitorais do Tribunal  Regional Eleitoral.. 

Sala das Sessões, em

Deputado EDMIR CHEDID – DEM
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